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14.5.2.1 Não será considerado concurso público a seleção constituída apenas de prova de títulos e(ou) de análise de
currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.
14.5.2.2 Não serão considerados como comprovação de aprovação em concurso, outros documentos senão aqueles
citados no subitem 14.5.2 deste edital.
14.5.3 Para atender ao inciso VI (doutorado e mestrado) o candidato deverá entregar o diploma de mes-trado ou doutorado
na área do Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição
reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos
obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da
dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o
certificado/declaração não será aceito.
14.5.3.1 Para curso de doutorado ou de mestrado ou de graduação concluído no exterior, será aceito apenas o diploma,
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor
juramentado, nos termos do subitem 14.5.10 deste edital.
14.5.3.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado
e ao doutorado.
14.5.3.3 Para atender ao inciso VI (especialização) o candidato deverá entregar o certificado de Especiali-zação em Direito,
com carga horária mínima de 360 horas, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas
do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração da instituição responsável pela organiza-
ção e realização do curso de pós-graduação em nível de especialização em Direito acompanhada do respectivo histórico
escolar na qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está
de acordo com as normas do extinto CFE.
14.5.3.3.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas estipuladas no subitem anterior, a instituição
responsável pela organização e realização do curso deverá emitir uma declaração atestando que o curso atendeu as
normas citadas no subitem anterior.
14.5.4 Para comprovação do título do inciso VII, o candidato deverá apresentar diploma de graduação reconhecido pelo MEC
ou certificado de curso regular de preparação à Magistratura ou ao Ministério Público, com duração mínima de um ano,
carga horária mínima de 720 horas-aula, frequência mínima de 75% e nota de aproveitamento.
14.5.5 Para comprovação do título do inciso VIII, curso de extensão sobre matéria jurídica de mais de 100 horas-aula, com
nota de aproveitamento ou trabalho de conclusão de curso e frequência mínima de 75%, deverá ser apresentado certificado
em que conste a carga horária, o responsável pelo curso e o conteúdo programático do curso, a nota ou trabalho de
conclusão de curso e frequência.
14.5.6 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no inciso IX, alíneas "a" e "b", o candidato deverá entregar
original ou cópia legível da publicação, na íntegra, cadastrada no ISBN ou ISSN, que deverá conter o nome do candidato, com
autenticação em cartório, nas páginas em que conste a autoria exclusiva e o ISBN ou ISSN.
14.5.6.1 Publicações sem o nome do candidato deverão ser acompanhadas de declaração do editor, emitida por seu
dirigente, que informe a sua autoria exclusiva.
14.5.7 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado no inciso X, o candidato deverá entregar certidão/declaração de
ter recebido a láurea universitária ou o diploma de graduação em Direito que conste essa informação.
14.5.8 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado no inciso XI, o candidato deverá apresentar declaração do
executor do concurso ou da comissão do órgão responsável pelo concurso declaração atestando a participação, do candi-
dato, em banca examinadora de concurso público para o provimento de cargo da magistratura, Ministério Público, Advocacia
Pública, Defensoria Pública, de cargo de docente em instituição pública de ensino superior.
14.5.9 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado no inciso XII, o candidato deverá apresentar documento
comprobatório emitido pela instituição onde o serviço foi prestado.
14.5.10 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa
por tradutor juramentado, com exceção dos títulos do inciso IX.
14.5.11 Cada título será considerado uma única vez.
14.5.12 Os pontos que excederem o valor máximo em cada inciso do subitem 14.2 deste edital para a avaliação de títulos,
bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 14.2.1 deste edital serão desconsiderados.
14.5.13 Não serão fornecidas pelo Cebraspe cópias dos documentos apresentados por ocasião da entrega dos títulos.
14.5.14 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados.
Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
14.5.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá observar os
procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
14.5.16 Demais informações sobre a avaliação dos títulos constarão no edital de convocação para essa etapa.

15 DA CLASSIFICAÇÃO E DA MÉDIA FINAL

15.1 A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente da média final, expressa com três casas
decimais, que consistirá da média aritmética ponderada das provas, observada a seguinte ponderação:
a) nota da prova objetiva seletiva (NP1): peso 1;
b) nota da prova escrita discursiva (NP2) e da prova escrita prática de sentença (NP3): peso 3 para cada prova;
c) nota da prova oral (NP4): peso 2;
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d) nota da avaliação de títulos (NP5): peso 1.
15.1.1 O cálculo da nota final no concurso (NFC) será feito de acordo com a seguinte fórmula:
NFC = [(NP1) + (NP2 × 3) + (NP3 × 3) + (NP4 × 2) + (NP5)] ? 10
15.2 Não haverá, em nenhuma hipótese, arredondamento de nota, desprezadas as frações além do centé-simo nas avali-
ações de cada etapa do certame.
15.3 Para efeito de desempate, serão adotados os seguintes critérios, nesta ordem:
a) a idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei
nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) a nota das duas provas escritas somadas (NP2 + NP3);
c) a nota da prova oral (NP4);
d) a nota da prova objetiva seletiva (NP1);
e) a nota da avaliação de títulos (NP5).
f) a maior idade;
g) o exercício da função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).
15.3.1 Os candidatos a que se refere a alínea "g" do subitem 15.3 deste edital serão convocados, antes do resultado final no
concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado.
15.3.1.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e
regionais federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto
de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008.
15.4 Será considerado aprovado no concurso o candidato que for habilitado em todas as suas etapas.
15.5 Ocorrerá eliminação do candidato que:
a) não obtiver classificação, observado o redutor previsto no art. 44 da Resolução nº 75/2009 do CNJ, ficando assegurada a
classificação dos candidatos empatados na última posição de classificação;
b) for contraindicado na terceira etapa;
c) não comparecer à realização de qualquer uma das etapas no dia, hora e local determinados pela Comis-são de Concur-
so, munido de documento oficial de identificação;
d) for excluído da realização de qualquer prova por comportamento inconveniente, a critério da Comissão de Concurso.
15.6 Apurada a classificação dos candidatos, o resultado será publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Estado da Bahia
e divulgado, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_18_juiz, em três listas: a primeira com a pon-
tuação de todos os candidatos de ampla concorrência, inclusive com os candidatos com deficiência e negros; a segunda,
somente com a pontuação dos candidatos com deficiência; e a terceira, com a pontuação dos candidatos negros, os quais
serão chamados na ordem das vagas reservadas.
15.6.1 O resultado será encaminhado ao Tribunal Pleno para decidir sobre a homologação do concurso, conforme o
disposto no art. 31, inciso 20, da Lei Estadual Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.
15.6.2 As vagas reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros que não forem providas serão
preenchidas pelos demais candidatos habilitados, observada a ordem de classificação no concurso.

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS

16.1 O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, contra os resultados provisórios nas eta-pas do concurso,
dispondo de dois dias úteis para fazê-lo, contados do dia imediatamente seguinte ao da data da publicação do ato impug-
nado, conforme procedimentos disciplinados nos respectivos editais de resultados provisórios.
16.1.1 Em atenção ao disposto no parágrafo 1º do art. 70 da Resolução nº 75/2009, do CNJ, é irretratável em sede recursal
a nota atribuída na prova oral.
16.1.2 Os candidatos poderão interpor recursos, dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso, por meio do endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_18_juiz.
16.1.2.1 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do
prazo.
16.1.3 O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, que o submeterá à Comissão de Concurso
em até 48 horas.
16.1.4 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique o
candidato, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
16.2 Os recursos interpostos serão numerados e distribuídos à Comissão respectiva, devidamente desidentificados.
16.2.1 A fundamentação constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato ser claro, consistente
e objetivo, e, em caso de impugnar mais de uma questão da prova, expor seu pedido e as respectivas razões de forma
destacada, para cada questão recorrida. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
16.3 A Comissão de Concurso, convocada especialmente para julgar os recursos, reunir-se-á em sessão pública e decidirá,
por maioria de votos, se mantém ou se reforma a decisão recorrida.
16.3.1 Os recursos serão distribuídos alternadamente, por sorteio, a um dos membros da Comissão, que será o relator,
vedado o julgamento monocrático.
16.4 Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou de quesito integrante de prova, a pontuação correspondente
a essa questão ou quesito será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
16.5 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
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16.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra gabarito oficial definitivo, bem
como contra os resultados finais nas demais etapas.
16.7 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão liminarmente indeferidos.
16.8 O julgamento de todos os recursos interpostos pelos candidatos será realizado pela Comissão de Concurso, observa-
das as regras estabelecidas na Resolução nº 75/2009, do CNJ.

17 DA COMISSÃO DE CONCURSO E COMISSÃO EXAMINADORA DO TJBA E DA COMISSÃO DA INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA

17.1 A Comissão Examinadora será a Comissão de Concurso, que delegará à instituição especializada (Cebraspe) a
elaboração, a correção e a aplicação das provas e das fases descritas nos subitens 1.4 deste edital, exceto a alínea "c.1",
bem como a perícia médica e o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos
candidatos negros, constantes do subitem 1.6 deste edital.
17.1.1 A análise dos recursos de todas as etapas e fases caberá à instituição especializada, sob a supervisão da Comissão
de Concurso.
17.2 DA COMISSÃO DE CONCURSO E COMISSÃO EXAMINADORA DO TJBA
17.2.1 Titulares:
a) Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano - Presidente;
b) Desembargadora Ilona Márcia Reis;
c) Desembargadora Maria de Lourdes Pinho Medauar;
d) Advogado Fernando Santana Rocha- Representante da OAB/BA.
17.2.2 Suplentes:
a) Desembargadora Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo;
b) Desembargadora Lígia Maria Ramos Cunha Lima;
c) Advogada Thaís Bandeira Oliveira Passos- Representante da OAB/BA.
17.3 DA COMISSÃO DA INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA - PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPAS
17.3.1 Titulares:
a) Alexandre Douglas Zaidan de Carvalho
b) Anna Cláudia Fanuck Stein
c) Danilo Barbosa de Sant'anna
d) Gilmar Tadeu Soriano
e) Gustavo Augusto Freitas de Lima
f) Gustavo Dorella
g) Hiza Maria Silva Carpina
h) Itamar Dias Noronha Filho
i)_Luis Martius Holanda Bezerra Junior
j) Mariana Barbosa Cirne
k) Rafael Melo Carneiro
l) Raimundo Silvino da Costa Neto
m) Ricardo Lustosa Pierre
n) Ricardo Rocha Leite
17.3.2 Suplentes:
a) Sandra Reves Vasques Tonussi
b) Frederico Botelho de Barros
17.4 Os magistrados titulares poderão ser substituídos em suas faltas ou impedimentos por qualquer dos magistrados
suplentes e o representante da OAB/BA será substituído pelo advogado suplente.
17.4.1 No caso de vacância ou de renúncia de membro efetivo ou suplente, o Presidente da Comissão de Concurso adotará
as providências para o preenchimento da vaga ou, se for o caso, comunicará o fato à OAB/BA para que esta o faça.
17.5 As deliberações da Comissão de Concurso serão tomadas por maioria simples, presente a maioria absoluta de seus
membros.

18 DAS IMPUGNAÇÕES

18.1 AO EDITAL
18.1.1 Qualquer candidato inscrito no concurso poderá impugnar fundamentadamente o edital, em petição escrita, por meio
do endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_18_juiz, dirigida ao Presidente da Comissão de Concurso,
no prazo de cinco dias após o término do período de inscrição pre-liminar, sob pena de preclusão.
18.1.2 A Comissão de Concurso do TJBA somente autorizará à Comissão Examinadora do Cebraspe a aplicar a primeira
etapa após responder às eventuais impugnações em relação ao edital do concurso, na forma do subitem anterior.
18.2 À COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES
18.2.1 Os candidatos poderão impugnar fundamentadamente, no prazo de cinco dias após a publicação da relação dos
candidatos inscritos, a composição da Comissão de Concurso do TJBA, mediante petição escrita dirigida ao Presidente da
Comissão de Concurso, por meio do endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_18_juiz.
18.2.2 Aplicam-se aos Membros das Comissões de Concurso e Examinadora os motivos de suspeição e de impedimento
previstos nos arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil.
18.2.3 Constituem também motivos de impedimento:
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a) o exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação a concurso público para o ingresso na Magis-
tratura até três anos após cessar a referida atividade;
b) a existência de servidores funcionalmente vinculados a membro da Comissão de Concurso ou vinculados a examinador
ou a seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, cuja inscrição haja sido deferida;
c) a participação societária, como administrador, ou não, em cursos formais ou informais de preparação para o ingresso na
magistratura até três anos após cessar a referida atividade, ou a existência de parentes nestas condições, até terceiro grau,
em linha reta ou colateral.
18.2.4 Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao Presidente da Comissão de Concurso, por
escrito, até cinco dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário de Justiça Eletrônico do Estado
da Bahia.

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.
19.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legisla-
ção vigente para atendimento especializado para a realização das provas.
19.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados
referentes a este concurso público publicados no Diário de Justiça Eletrônico do Estado da Bahia e(ou) divulgados na
internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_18_juiz.
19.3.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não
serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
19.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) - Campus Universitário Darcy Ri-beiro, Sede do Cebraspe - Asa
Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/tj_ba_18_juiz, ressalvado o disposto no subi-tem 19.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico
sac@cebraspe.org.br.
19.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970,
Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
19.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 19.3 deste edital.
19.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art.
31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
19.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, por meio de correspondência ou e-mail instruído com
cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de
formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendi-mento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas
às 18 horas, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 19.5 deste edital.
19.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de
solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas às 18 horas (exceto sábados, do-mingos e feriados), pessoalmen-
te ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) -
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - TJBA (Solicitação de alteração de
dados cadastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico
sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença
homologatória de retificação do registro civil.
19.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma
hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material trans-
parente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade
original. Não será permitido o uso de lápis, lapisei-ra/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
19.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; cartei-
ras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel (somente o modelo com foto).
19.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras
nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados.
19.10.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento e nem
carteira de identidade vencida.
19.11 Por ocasião da realização das  provas, da perícia médica e do procedimento de verificação da condição declarada
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, o candidato que não apresentar documento de identidade
original, na forma definida no subitem 19.10 deste edital, não poderá realizar as provas, da perícia médica e do procedimen-
to de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e será automaticamente
eliminado do concurso público.
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19.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples)
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no má-ximo, 90 dias antes da data de realização das provas,
ocasião em que será submetido à identificação espe-cial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário
próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.
19.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação a-presente dúvidas
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
19.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado
biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.
19.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
19.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início.
19.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o
início das provas.
19.15.1 A inobservância do subitem 19.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a
eliminação do candidato do concurso público.
19.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candida-
tos.
19.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
19.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15
minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.
19.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento
de candidato da sala de provas.
19.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das
provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do concurso.
19.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máqui-
nas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta,
inclusive códigos e(ou) legislação, ressalvado o disposto no subitem 9.7 deste edital.
19.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares,
smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e
mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.;
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem, que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco,
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
19.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido
o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 19.22 deste edital.
19.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos
previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei
deverá solicitar atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.
19.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em
embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer
outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 19.22 deste edital.
19.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como  qualquer
equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacra-
da, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado
do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua
interferência direta, durante a realização das provas.
19.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da
carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de
provas.
19.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 19.22 deste edital no dia
de realização das provas.
19.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
19.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização das provas nem por danos a eles causados.
19.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas
salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não
permitido.
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19.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que
durante a realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expres-
samente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 19.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presen-
tes ou com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que
não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o caderno de texto definitivo;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou o caderno de texto definitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em
qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto
no subitem 6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova
que lhe for entregue;
r) não permitir a coleta de dado biométrico.
19.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão
ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
19.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.
19.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
que o candidato utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso
público.
19.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação
do candidato do concurso.
19.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologa-
ção do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
19.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver
participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, na forma dos subitens 19.7 ou 19.8 deste edital, conforme o caso, e perante o TJBA, após a homologação do
resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atuali-
zação de seus dados pessoais e de seu endereço.
19.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames da avaliação
biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas
do próprio candidato.
19.32 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TJBA.
19.33 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão objeto de avaliação,
ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do Anexo I deste edital.
19.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes
do Anexo I deste edital.
19.35 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.

DESEMBARGADOR GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente da Comissão Especial do concurso público para o cargo de Juiz Substituto
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ANEXO I

OBJETOS DE AVALIAÇÃO

BLOCO I
DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro: vigência, aplicação, obrigatorieda-de, interpretação e
integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas naturais: conceito; início da pessoa
natural; personalidade; capacidade; direitos da personalidade; nome civil; estado civil; domicílio; ausência. 3 Pessoas
jurídicas: disposições gerais; conceito e elementos ca-racterizadores; constituição; extinção; capacidade e direitos da per-
sonalidade; domicílio; sociedades de fato; associações; sociedades; fundações; grupos despersonalizados; desconsideração
da personalidade jurídica; responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens: diferentes classes; bens corpóreos e
incorpóreos; bens no comércio e fora do comércio. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico: disposições gerais; classificação e
interpretação; elementos; representação; condição, termo e encargo; defeitos do negócio jurídico; existência, eficácia, vali-
dade, invalidade e nulidade do negócio jurídico; simulação. 7 Atos jurí-dicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9
Prova do fato jurídico. 10 Obrigações: características; elementos; princípios; boa-fé; obrigação complexa (a obrigação como
um processo); obrigações de dar; obrigações de fazer e de não fazer; obrigações alternativas e facultativas; obrigações
divisíveis e indivisí-veis; obrigações solidárias; obrigações civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia; obrigações
de execução instantânea, diferida e continuada; obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais; obrigações
líquidas e ilíquidas; obrigações principais e acessórias; transmissão das obrigações; adimple-mento e extinção das obri-
gações; inadimplemento das obrigações. 11 Contratos: princípios; classificação; contratos em geral; disposições gerais;
interpretação; extinção; espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 Títulos de crédito: disposi-
ções gerais; títulos ao portador, à ordem e nomina-tivos. 14 Responsabilidade civil. 15 Preferências e privilégios creditórios.
16 Direito de empresa: empre-sário; empresa individual de responsabilidade limitada; sociedade; estabelecimento; institu-
tos comple-mentares. 17 Posse. 18 Direitos reais: disposições gerais; propriedade; superfície; servidões; usufruto; uso;
habitação; direito do promitente comprador. 19 Direitos reais de garantia: características; princípios; penhor, hipoteca e
anticrese. 20 Direito de família: casamento; relações de parentesco; regime de bens entre os cônjuges; usufruto e adminis-
tração dos bens de filhos menores; alimentos; bem de família; união estável; concubinato; tutela; curatela. 21 Direito das
sucessões: sucessão em geral; sucessão legítima; su-cessão testamentária; inventário e partilha. 22 Lei nº 8.078/1990 e
suas alterações (Direito das relações de consumo): consumidor; direitos do consumidor; fornecedor, produto e serviço;
qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos; práticas comerciais; proteção contratual. 23 Lei nº
6.766/1979 e suas alterações (Parcelamento do solo urbano). 24 Lei nº 6.015/1973 e suas alterações (Registro de imó-
veis): noções gerais, registros, presunção de fé pública, prioridade, especialidade, legalidade, continuida-de, transcrição,
inscrição e averbação; procedimento de dúvida. 25 Lei nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso). 26 Lei nº 8.245/
1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos): disposições gerais, locação em geral, sublocações, aluguel, deve-
res do locador e do locatário, direito de preferência, benfeitorias, garantias locatícias, penalidades civis, nulidades, locação
residencial, locação para temporada, locação não residencial. 27 Direitos autorais. 28 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações
(Estatuto da Criança e do Adolescente): disposições preliminares, direitos fundamentais, prevenção, medidas de proteção,
perda e suspensão do poder familiar, destituição de tutela, colocação em família substituta.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 2 Normas processuais
civis. 3 Jurisdição. 4 Ação: conceito, natureza, elementos e características; condições da ação; classificação. 5 Pressupos-
tos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo: capacidade pro-cessual e postulatória; deveres das partes e dos
procuradores; procuradores; sucessão das partes e dos pro-curadores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10
Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria Pública. 14 Atos
processuais: forma dos atos; tempo e lugar; prazos; comunicação dos atos processuais; nulidades; distribuição e registro;
valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 Formação, suspensão e extinção do processo. 17 Processo de conhecimento e do
cumprimento de sentença: procedimento comum; disposições gerais; petição inicial; improcedência liminar do pedido;
audiência de conciliação ou de mediação; contestação, reconvenção e revelia; audiência de instrução e julgamento; provi-
dências preliminares e de saneamento; julgamento conforme o estado do processo; provas; sentença e coisa julgada;
cumprimento da sentença; procedimentos especiais . 18 Procedimentos de jurisdição voluntária. 19 Processos de execu-
ção. 20 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 21 Livro Complementar. 22 Disposições
finais e transitórias. 23 Man-dado de Segurança. 24 Ação Popular. 25 Ação Civil Pública. 26 Ação de Improbidade Administra-
tiva. 27 Reclamação Constitucional. 28 Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos): proce-dimentos.
DIREITO DO CONSUMIDOR: 1 Direito do consumidor: natureza e fonte de suas regras; características e princípios do Código
de Defesa do Consumidor; integrantes e objeto da relação de consumo; política nacional de relações de consumo: objetivos
e princípios; direitos básicos do consumidor; qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação de danos: proteção
à saúde e segurança, responsabilidade pelo fato do produto e do serviço, responsabilidade por vício do produto e do serviço,
decadência e prescrição, desconsideração da personalidade jurídica; práticas comerciais: oferta e efeito vinculante da
oferta publi-citária, publicidade, práticas abusivas, cobrança de dívidas, bancos de dados e cadastros de consumidores;
proteção contratual: princípios basilares dos contratos de consumo, cláusulas abusivas, contratos de ade-são; sanções
administrativas. 2 Infrações penais: as relações de consumo como bem jurídico penal; sujeitos ativo e passivo dos crimes
contra as relações de consumo; Código Penal e proteção ao consumidor; resultado nas infrações penais de consumo e
crimes de perigo; responsabilidade penal da pessoa jurídica; tipos penais: omissão de informação a consumidores,
omissão de comunicação da nocividade de produtos, execução de serviço de alto grau de periculosidade, oferta não
publicitária enganosa, publicidade engano-sa ou abusiva, indução a comportamento prejudicial ou perigoso, publicidade
sem base fática, técnica ou científica, troca de peças usadas sem autorização, cobrança abusiva de dívidas, impedimento de
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acesso a cadastros e banco de dados, omissão de correção de informações em bancos de dados e cadastros, omis-são
de entrega do termo de garantia; individualização e fixação judicial da pena; valor da fiança: assistência. 2 Ação penal
subsidiária. 3 Defesa do consumidor em juízo: interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos; legitimi-
dade ativa para a propositura de ações coletivas; ações coletivas para a defesa de interesses individuais homogêneos;
ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços; coisa julgada. 4 Sistema Nacional de Defesa do Consu-
midor: Ministério Público e Defensoria Pú-blica; Delegacia do consumidor; PROCON; associações civis de defesa do
consumidor; Instituto Brasilei-ro de Política e Direito do Consumidor; Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor; Depar-
tamento de Proteção e Defesa do Consumidor; Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor; conflito de
atribuições entre PROCON e outros órgãos de defesa do consumidor. 5 Convenção coletiva de consu-mo.
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 1 História da proteção jurídica e social da infância brasileira: evolução históri-
co-sociológica da infância e da juventude; aspectos gerais do direito da criança e do adolescente; a proteção da infância no
Brasil; legislação; Constituição, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações; normas de interpretação do
ECA; normas esparsas. 2 Direito da criança e do adolescente: doutrinas jurídicas de proteção - doutrina da situação irregular
e doutrina da proteção integral; princípio da prioridade absoluta; princípio do melhor interesse para a criança e o adolescen-
te. 3 Direitos fundamentais: direito à vida e à saúde; direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; direito à educação, à
cultura, ao esporte e ao lazer. 4 Direito à profissionalização e à proteção do trabalho urbano e rural do adolescente. 5 Direito
à convivência familiar e comunitária: poder familiar; parentesco; família natural e família substituta; família substituta nacio-
nal e estrangeira; espécies de família substituta e regras especiais; guarda; tutela e adoção; alternativas de acolhimento
familiar. 6 Autorização para viagem. 7 A infância e a adolescência no contexto internacional - Convenção Internacional dos
Direitos da Criança (ONU, 1989) e principais documentos internacionais. 8 Direito à vida e à proteção do nascituro: aspectos
constitucionais e legais. 9 Prevenção e prevenção especial vinculadas a informação, lazer, esportes, diver-sões e espetácu-
los: produtos e serviços; autorização para viajar; formas de controle; ação civil pública. 10 Política de atendimento: entidades
de atendimento; fiscalização. 11 Medidas de proteção, medidas especí-ficas de proteção. 12 A Justiça da infância e da
juventude: aspectos processuais e procedimentos especiais; recursos. 13 O acesso à Justiça na defesa dos interesses
individuais, coletivos e difusos. 14 A atuação do Juiz da Infância e da Juventude. 15 O Ministério Público: atribuições; ação civil
pública; termo de a-justamento da conduta; apuração de responsabilidades nas entidades de atendimento. 16 Ato infracional:
medidas socioeducativas; remissão; direitos individuais; proteção judicial aos interesses individuais; ga-rantias processu-
ais. 17 Medidas pertinentes aos pais ou responsáveis; alienação parental. 18 Conselhos Tutelares; Conselhos de Direito
da Criança e do Adolescente; estrutura; atribuições; processo de escolha; impedimentos; competência. 19 Responsabilida-
de civil: danos causados por crianças e adolescentes. 20 Crimes e infrações administrativas contra a criança e o adolescen-
te: Código Penal, Estatuto e Legislação especial; aspectos constitucionais e legais.
DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 1 Noções de Direito das Pessoas com Deficiência (Resolução CNJ nº 230/
2016, art. 19): inclusão, direitos e garantias legais e constitucionais das pessoas com deficiência (Lei nº 13.146/2015; Lei nº
11.126/2005 e suas alterações, e Constituição Federal). 2 Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibi-
lidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida (Lei nº 10.098/2000 e suas alterações, e Decreto nº 5.296/
2004 e suas alterações). 3 Prioridade de atendimento às pessoas com deficiência (Lei nº 10.048/2000 e suas alterações, e
Decreto nº 5.296/2004). 4 Direitos no sistema de transporte coletivo (Lei nº 8.899/1994 e Decreto nº 3.691/2000). 5 Símbolo
de identificação de pessoas com deficiência auditiva (Lei nº 8.160/1991). 6 Normas de apoio às pessoas com deficiência e
sua integração social (Lei nº 7.853/1989 e suas alterações e Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações).

BLOCO II
DIREITO PENAL: 1 Direito penal e poder punitivo: teoria do direito penal; política criminal e criminolo-gia: noções básicas;
criminalização primária e secundária; seletividade do sistema penal. 2 Direito penal de autor e direito penal do ato: garantismo
penal; direito penal do inimigo; dinâmica histórica da legislação penal; história da programação criminalizante no Brasil;
genealogia do pensamento penal; direito penal e filosofia 3 Funções da pena: teorias. 4 Características e fontes do direito
penal. 5 Princípios aplicáveis ao direito penal. 6 Bem jurídico-penal: teorias. 7 Aplicação da lei penal: a lei penal no tempo e
no espaço; tempo e lugar do crime; lei penal excepcional, especial e temporária; territorialidade e extraterritorialidade da lei
penal; pena cumprida no estrangeiro; eficácia da sentença estrangeira; contagem de prazo; frações não computáveis da
pena; interpretação da lei penal; analogia; irretroatividade da lei penal; conflito aparente de normas penais. 8 Teoria do delito:
classificação dos crimes; teoria da ação; teoria do tipo; o fato típico e seus elementos; relação de causalidade: teorias,
imputação objetiva; tipos dolosos de ação; tipos dos crimes de imprudência; tipos dos crimes de omissão; consumação e
tentativa. 9 Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 10 Arrependimento posterior. 11 Crime impossível. 12 Agravação
pelo resultado. 13 Erro: descriminantes putativas; erro determinado por terceiro; erro sobre a pessoa; erro sobre a ilicitude
do fato (erro de proibição). 14 Concurso de crimes. 15 Ilicitude. 16 Culpabilidade. 17 Concurso de pessoas. 18 Penas:
espécies de penas; cominação das penas; aplicação da pena; suspensão condicional da pena; livramento condicional;
efeitos da condenação; reabilitação; execução das penas em espécie e incidentes de execução; limites das penas. 19
Medidas de segurança: execução das medidas de segurança. 20 Ação penal. 21 Punibilidade e causas de extinção. 22
Prescrição. 23 Crimes contra a pessoa. 24 Crimes contra o patrimônio. 25 Crimes contra a propriedade imaterial. 26 Crimes
contra a organização do trabalho. 27 Crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. 28 Crimes contra
a dignidade sexual. 29 Crimes contra a família. 30 Crimes contra a incolumidade pública. 31 Crimes contra a paz pública. 32
Crimes contra a fé pública. 33 Crimes contra a administração pública. 34 Lei nº 8.072/1990 e suas alterações (delitos
hediondos). 35 Lei nº 7.716/1989 e suas alterações (crimes resultan-tes de preconceitos de raça ou de cor). 36 Lei nº 9.455/
1997 e suas alterações (crimes de tortura). 37 Lei nº 12.694/2012 e Lei nº 12.850/2013 e suas alterações (crime organizado).
38 Lei nº 9.605/1998 e suas alterações (crimes contra o meio ambiente). 39 Lei nº 9.503/1997 e suas alterações (crimes de
trânsito). 40 Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). 41 Lei nº 4.898/1965 e suas alterações (Abuso de Autoridade). 42 Lei nº
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10.826/2003 e suas alterações (Estatuto do Desarmamento). 43 Lei nº 8.078/1990 e suas alterações (Código de Proteção
e Defesa do Consumidor). 44 Lei nº 9.613/1998 e suas alterações (Lavagem de Dinheiro). 45 Convenção americana sobre
direitos humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992). 46 Lei nº 11.340/2006 e suas alterações (Lei Maria da Penha).
47 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Es-tatuto da Criança e do Adolescente). 48 Direito penal econômico. 49 Disposições
constitucionais aplicá-veis ao direito penal. 50 Entendimento dos tribunais superiores acerca dos institutos de direito penal.
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo penal brasileiro; processo penal constitucional. 2 Sistemas e princípios funda-
mentais. 3 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas: disposições preliminares do Código
de Processo Penal. 4 Fase pré-processual: inquérito policial. 5 Pro-cesso, procedimento e relação jurídica processual:
elementos identificadores da relação processual; formas do procedimento; princípios gerais e informadores do processo;
pretensão punitiva; tipos de processo penal. 6 Ação penal. 7 Ação civil Ex Delicto. 8 Jurisdição e competência. 9 Questões e
processos inciden-tes. 10 Prova. 11 Sujeitos do Processo. 12 Prisão, medidas cautelares, e liberdade provisória e prisão
tem-porária (Lei nº 7.960/1989). 13 Citações e intimações. 14 Atos processuais e atos judiciais. 15 Procedimentos: proces-
so comum; processos especiais; Lei nº 8.038/1990 - normas procedimentais para os pro-cessos perante o Superior
Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF). 16 Lei nº 9.099/1995 e suas alterações e Lei nº 10.259/2001
e suas alterações (juizados especiais cíveis e crimi-nais). 17 Prazos: características, princípios e contagem. 18 Nulidades.
19 Recursos em geral. 20 Habeas corpus e seu processo. 21 Normas processuais da Lei nº 7.210/1984 e suas alterações
(execução penal). 22 Relações jurisdicionais com autoridade estrangeira. 23 Disposições gerais do Código de Processo
Penal. 24 Entendimento dos tribunais superiores acerca dos institutos de direito processual penal.
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição: conceito e classificação; conteúdo da Constituição; normas constitucionais
materiais e formais; supremacia da Constituição. 2 Estado Democrático de Direito: conceito; fundamentos constitucionais;
princípio da República. 3 Interpretação da Constituição: her-menêutica constitucional; critério da interpretação conforme. 4
Aplicabilidade das normas constitucionais: classificação quanto à eficácia; normas programáticas. 5 Controle de
constitucionalidade: sistemas de controle; o sistema brasileiro; exercício do controle; efeitos da declaração de
inconstitucionalidade; efeitos da declaração de constitucionalidade; a inconstitucionalidade por omissão. 6 Poder Constitu-
inte: conceito; legitimidade e limites; poder originário e poder derivado; poder constituinte estadual. 7 Poder Legislativo:
organização, funcionamento e competências; Congresso Nacional; processo legislativo; Comissões Parlamentares de
Inquérito e controle jurisdicional; imunidades parlamentares; orçamento e fiscalização orçamentária; Tribunais de Contas.
8 Poder Judiciário: a função jurisdicional; organização do Poder Judiciário; Supremo Tribunal Federal; Súmula Vinculante;
Conselho Nacional de Justiça; Justiça dos Es-tados. 9 Funções essenciais à Justiça: Ministério Público (natureza, princípi-
os e garantias, estrutura e fun-ções constitucionais); Advocacia (o advogado e a administração da Justiça, direitos, deveres
e inviolabili-dade); Advocacia Pública (procuradorias e defensorias). 10 Poder Executivo: princípios constitucionais da Admi-
nistração Pública; presidencialismo e parlamentarismo; organização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato do
Chefe do Executivo; perda do mandato: hipóteses e consequências; responsabilidade do Chefe do Executivo; Estado de sítio
e Estado de defesa; Medida Provisória: natureza, efeitos, conteúdo e limites; competência política, executiva e regulamentar.
11 Estrutura federativa brasileira: conceito e características da federação; repartição e classificação das competências na
Constituição de 1988; União (natureza da unidade federativa; competências; organização), Estados (competências, organi-
zação e autonomia), Municípios (competências, organização e autonomia) e Distrito Federal (natureza, competências, orga-
nização e autonomia); Lei nº 11.107/2005 (consórcios públicos); intervenção nos Estados e Municípios (autonomia e inter-
venção, competência interventiva, pressupostos formais e substanciais, limites e controle). 12 Direitos e garantias funda-
mentais: declaração dos direitos e sua formação histórica; natureza e eficácia das normas sobre direitos fundamentais;
conceito de direitos e de garantias; classificação dos direitos fundamentais. 13 Direitos individuais: destinatários; classifi-
cação; direito à vida; direito à privacidade; dignidade da pessoa humana; igualdade; liberdade (pessoa física, pensamento,
ação profissional); propriedade (conceito e natureza constitucional, propriedades especiais, limitações ao direito de propri-
edade, função social da propriedade). 14 Direitos sociais: conceito e classificação; direitos dos trabalhadores (individuais e
coletivos); direito à educação e à cultura; direito ambiental; direitos das crianças e dos idosos; direito à saúde e seguridade
social (previdência e assistência social); disciplina da comunicação social. 15 Direitos políticos: nacionalidade (conceito e
natureza, direitos dos estrangeiros); cidadania (direito a voto e elegibilidade); plebiscito e referendo (conceitos e distinções);
direitos políticos negativos (conceito e significado; perda, suspensão e reaquisição dos direitos políticos; inelegibilidades);
Partidos políticos e organização partidária; Lei nº 9.096/1995  e suas alterações (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 16
Ações Constitucionais: tutela de interesses individuais, difusos e coletivos; ações constitucionais em espécie (habeas
corpus, habeas data, mandado de segurança individual e coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, ação popular,
ação direta de constitucionalidade, ação direta de inconstitucionalidade, arguição de descumprimento de preceito funda-
mental). 17 Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. DIREITO ELEITORAL: 1 Princípios do
direito eleitoral: princípio democrático; princípio republicano; princípio federativo; princípio da igualdade; princípio do voto
direto e secreto; democracia partidária; participação popular ou acesso democrático; princípio da anualidade ou da anterio-
ridade. 2 Justiça e Ministério Público Eleitorais: organização; competência; funções normativas, consultivas, administrativas
e jurisdicionais; juízes eleitorais; juntas eleitorais; tribunais regionais eleitorais; Tribunal Superior Eleitoral; divisão geográ-
fica. 3 Partidos políticos: tratamento normativo; liberdade de organização; autonomia; fidelidade partidária; prestação de
contas; fundo partidário; perda de cargo eletivo; Lei nº 9.096/1995 e suas alterações. 4 Sistemas eleitorais: considerações
gerais; tipologia; sistema majoritário; sistema proporcional; sistema misto. 5 Eleições: Lei nº 9.504/1997 e suas alterações;
alistamento; filiação partidária; domicílio eleitoral; convenções partidárias; registro de candidatos; arrecadação e aplicação
de recursos nas campanhas eleitorais; prestação de contas; propaganda eleitoral; captação ilícita de sufrágio (art. 41-A da
Lei das Eleições); direito de resposta; votação; apuração; proclamação dos resultados; diplomação; condutas vedadas aos
agentes públicos em campanhas eleitorais. 6 Condições de elegibilidade e inelegibilidades: condições de elegibilidade;
nacionalidade; direitos políticos; alistamento eleitoral; domicílio eleitoral; limites etários; inelegibilidades; espécies;
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inelegibilidades constitucionais; inalistabilidade; analfabetismo; reelegibilidade; parentesco; inelegibilidades
infraconstitucionais; Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações; perda do mandato; abuso do poder político; abuso do
poder econômico; condenação criminal; indignidade para o oficialato; rejeição de contas; dirigentes de instituições em
processo de liquidação; condenações em matéria eleitoral; renúncia; improbidade administrativa; exclusão do exercício de
profissão regulamentada. simulação de desfazimento de vínculo conjugal; demissão do serviço público; condenações por
doações ilícitas; aposentadoria compulsória magistrados e membros do Ministério Público; incompatibilidades; suspen-
são da inelegibilidade. 7 Captação ilícita de sufrágio e condutas vedadas a agentes públicos: conceito; tipologia; caracteri-
zação; aspectos processuais; consequências. 8 Ações e representações eleitorais: ação de impugnação de mandato
eletivo (AIME); ação de impugnação de registro de candidatura (AIRC); ação de investigação judicial eleitoral (AIJE); recurso
contra a expedição de diploma (RCED); medidas cautelares. 9 Recursos eleitorais e ação rescisória em matéria eleitoral:
tipologia; características; efeitos; recursos das decisões dos juízes eleitorais; recursos das decisões das juntas eleitorais;
recursos das decisões dos tribunais regionais eleitorais; recursos das decisões do Tribunal Superior Eleitoral; habeas
corpus e mandado de segurança em matéria eleitoral. 10 Crimes eleitorais: classificação; Código Eleitoral; leis penais
eleitorais extravagantes; crimes contra a organização administrativa da Justiça Eleitoral; crimes contra os serviços da
Justiça Eleitoral; crimes contra a fé pública eleitoral; crimes contra a propaganda eleitoral; crimes contra o sigilo ou o
exercício do voto; crimes contra os partidos políticos; crimes do Código Eleitoral; crimes das leis penais eleitorais extrava-
gantes; Leis nº 6.091/1974 e suas alterações, nº 7.021/1982 e nº 9.504/1997 e suas alterações; Lei Complementar nº 64/
1990 e suas alterações.

BLOCO III
DIREITO EMPRESARIAL: 1 Ordem econômica na Constituição de 1988. Princípios reguladores. Teoria do Direito Empresa-
rial. Teoria Jurídica da Empresa. Teoria Jurídica do Mercado. Interpretação do direito empresarial. Características do direito
empresarial. 2 Empresário. Conceito e caracterização. Capacidade. Deveres. Empresário individual e sociedade empresá-
ria. Sociedade não empresária. Pequeno empresário. Empresário Rural. Empresa Individual de Responsabilidade Ltda.
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. Registro Público das Empresas Mercantis. Lei nº 8.934/1994. Institutos com-
plementares. Nome empresarial. Prepostos. Contabilistas. Noções gerais de contabilidade empresarial. Auxiliares da
empresa. Escrituração. Livros obrigatórios e facultativos. Força probante. Demonstrações dos resultados econômi-cos da
Empresa. 3 Teoria Geral das Sociedades. Sociedades. Conceito. Elementos. Classificação. Princípios. Personalidade
jurídica. Desconsideração da personalidade jurídica. Sócio e acionista. Direitos. De-veres. Responsabilidades. Capital
Social. Classificação das sociedades. Sociedades no Código Civil. So-ciedade em Comum. Sociedade em Conta de Parti-
cipação. Sociedade Simples. Sociedade em nome cole-tivo. Sociedade em comandita simples. Sociedade Limitada. Soci-
edade em comandita por ações. Sociedade cooperativa. Sociedades Coligadas. Liquidação da sociedade. Transformação,
incorporação, Fusão e Cisão das Sociedades. Sociedade dependente de autorização. Sociedade nacional e estrangeira.
Sociedade anônima no Código Civil e Lei nº 6.404/1976 e suas alterações. Sociedades de economia mista. Socieda-des
controladoras e controladas. Mercado de Capitais. Valores Mobiliários. Dissolução. Retirada e exclu-são do sócio. Apuração
de haveres. Liquidação. Partilha. Processo. 4 Teoria do Estabelecimento Comercial. Estabelecimento comercial no Código
Civil e no Código de Processo Civil. Estabelecimento Virtual. Aviamento. Clientela. Locação em Shopping Centers. Ação
renovatória de locação. Propriedade industri-al. Lei nº 9.276/1996. Software. Lei nº 9.609/1998. 5 Teoria geral da Concorrên-
cia Empresarial. Funda-mento constitucional. Disciplina legal e contratual. Concorrência desleal. Sistema Brasileiro da
Concor-rência. Lei nº 12.529/2011. Empresário e o Direito do Consumidor. Fornecimento de bens e serviços. Te-oria da
qualidade. Relações interempresariais decorrentes de vícios do fornecimento de bens e serviços. Publicidade e tutela do
consumidor. Responsabilidade civil em razão da publicidade empresarial. 6 Teoria geral do contrato e contratos mercantis.
Função social do contrato e contratos empresariais. Unificação das obrigações. Caracterização do contrato mercantil.
Princípios. Contrato tipo e contrato de adesão. De-pendência empresarial e tutela do contratante empresarial mais fraco.
Contratos eletrônicos. 7 Compra e venda mercantil. Elementos essenciais. Direitos e obrigações das partes. Responsabi-
lidade pelos vícios. Responsabilidade pela evicção. Compra e venda no comércio exterior. Incoterms. Modalidade de com-
pras e venda. Contrato de fornecimento. Contrato de Distribuição. Comissão mercantil. Mandato mercantil. Contrato de
Agência. Lei nº 4.886/1965 (Representação comercial). Contrato de Concessão Mercantil. Contrato de Consignação. Contra-
to de Franquia. Contrato de corretagem. Contrato de transporte. Contrato de depósito. Contrato de know-how. Locação
mercantil. 8 Teoria jurídica da atividade bancária. Contratos bancários. Contrato de conta corrente bancária. Mútuo bancário.
Depósito. Desconto. Abertura de crédito. Crédito documentário. Antecipação. Cobrança. Fomento mercantil. Arrendamento
mercantil. Repasse financiamento. Penhor mercantil. Alienação Fiduciária em Garantia. Alienação fiduciária de bem móvel.
Alienação fiduciária de bem imóvel. Alienação fiduciária no âmbito do mercado de valores mobiliários. Contrato de seguro.
Resseguro. Cartões de Crédito. Encargos nos contratos de crédito bancário. Garantias nos contratos de crédito bancário. 9
Teoria geral dos títulos de crédito. Títulos de crédito no Código Civil. Constituição do crédito. Exigibilidade. Títulos de crédito
em espécie. Letra de Câmbio. Nota promissória. Cheque. Duplicata. Títulos de créditos vinculados ao crédito rural, ao
crédito industrial, ao comercial e à exportação. Cédulas de crédito bancário. Títulos de créditos vinculados ao financiamento
imobiliário. Conhecimento de depósito. Warrant. Conhecimento de transporte. Títulos do agronegócio. Certificado de Depó-
sitos Bancários. Letras de câmbio financeiras. Letras de Arrendamento mercantil. Letras Financeiras. Ações cambiárias. 10
Teoria geral das execuções coletivas. Teoria geral da falência. Evolução do Direito Falimentar. Princípio da preservação da
empresa. Crise da empresa. Lei nº 11.101/2005 e suas alterações: Princípios. Disposições preliminares. Disposições
comuns à recuperação judicial e à falência: verificação e habilitação de créditos. Administrador judicial e Comitê de Credo-
res. Assembleia geral de credores. Recuperação judicial. Pedido e processamento da recuperação judicial. Plano de
Recuperação Judicial. Procedimento de recuperação judicial. Plano de Recuperação Judicial para Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte. Convolação da recuperação judicial em falência. Falência. Disposições gerais. Classificação dos
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créditos. Pedido de restituição. Procedimento para a decretação da falência. Inabilitação empresarial, direitos e deveres do
falido. Falência requerida pelo próprio devedor. Arrecadação e custódia de bens. Efeitos da decretação da falência sobre as
obrigações do devedor. Ineficácia e revogação dos atos praticados antes da falência. Realização do ativo. Pagamento aos
credores. Encerramento da falência e extinção das obrigações do falido. Recuperação extrajudicial. Disposições penais.
Disposições comuns. Procedimento penal. Disposições finais e transitórias. O Ministério Público no processo de falência e
de recuperação judicial.
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional: Constituição Federal e Código Tributário Nacional. 2 Princípios do
Direito Tributário. 3 Normas constitucionais de Direito Tributário. 4 Tributo: conceito, natureza jurídica, espécies: imposto,
taxa, contribuição de melhoria, empréstimo compulsório, contribuições. 5 Competência tributária: classificação, exercício
da competência tributária. 6 Capacidade tri-butária, distinção entre competência tributária e capacidade tributária. 7 Limita-
ções do poder de tributar: imunidade tributária, imunidades em espécie, distinção entre imunidade, isenção e não incidên-
cia. 8 Re-partição das receitas tributárias. 9 Fontes do direito tributário: Constituição Federal, leis complementares, leis
ordinárias, tratados internacionais, convenções internacionais, atos do poder executivo federal com força de lei material,
atos exclusivos do poder legislativo, convênios, decretos regulamentares, normas complementares. 10 Vigência, aplicação,
interpretação e integração da legislação tributária. 11 Obrigação tributária: definição e natureza jurídica, obrigação principal
e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário. 12 Respon-
sabilidade tributária: respon-sabilidade dos sucessores; responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. 13
Crédito tribu-tário: constituição de crédito tributário, lançamento, modalidades de lançamento, suspensão do crédito tributá-
rio, extinção do crédito tributário, exclusão de crédito tributário, garantias e privilégios do crédito tributário. 14 Prescrição e
decadência. 15 Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões negativas. 16 Impostos da União, impostos dos
Estados e impostos dos Municípios. 17 Processo adminis-trativo tributário: princípios básicos, determinação e exigência do
crédito tributário, representação fiscal para fins penais. 18 Processo judicial tributário: Lei nº 6.830/1980 e suas alterações
(ação de execução fiscal), Lei nº 8.397/1992 e suas alterações (ação cautelar fiscal), ação declaratória da inexistência de
rela-ção jurídico-tributária, ação anulatória de débito fiscal, Lei nº 12.016/2009 (mandado de segurança), ação de repetição
de indébito, ação de consignação em pagamento, ações de controle de constitucionalidade, ação civil pública. 19 Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Estatuto Nacional da Microem-presa e da Empresa de Pequeno Porte). 20
Ilícito tributário: ilícito administrativo tributário, ilícito penal tributário, Lei nº 8.137/1990 e suas alterações (crimes contra a
ordem tributária). 21 Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações (Lei de Responsabilidade Fiscal ).
DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito Ambiental: conceito e objeto. 2 Princípios fundamentais. 3 O Direito Ambiental como Direito
Econômico. 4 A natureza econômica das normas de Direito Ambiental. 5 Repar-tição de competências em matéria ambiental.
6 Normas constitucionais relativas à proteção ambiental. 7 O Direito Ambiental na Constituição Federal. 8 Zoneamento
Ambiental. 9 Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 10 Poder de polícia e Direito Ambiental. 11
Infrações ambientais. 12 Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
13 Licenciamento ambiental. 14 Biossegurança. 15 Responsabilidade ambiental: conceito de dano e a reparação do dano
ambiental. 16 Sistema nacional do meio ambiente. 17 Lei nº 6.938/1981 e suas alterações (Política nacional do meio
ambiente). 18 Estudo de impacto ambiental: conceito, competências, natureza jurídica e requisitos. 19 Biodiversidade. 20
Principais instrumentos de proteção internacional. 21 Proteção às flores-tas. 22 Áreas de preservação permanente e unida-
des de conservação. 23 Modificação dos genes pelo ho-mem e meio ambiente. 24 Proteção química das culturas e meio
ambiente. 25 Produtos tóxicos: controle e transporte. 26 Recursos hídricos. 27 Mineração. 28 Efetivação da proteção normativa
ao meio ambiente: poder Judiciário, Ministério Público e Administração Pública. 29 Política energética e meio ambiente. 30
Os indígenas e as suas terras. 31 Lei nº 12.651/2012 e suas alterações (Código Florestal).
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Princípios do direito administrativo: noção; relevância; tipologia; princípios constitucionais e
infraconstitucionais que regem a atividade administrativa; legalidade; impes-soalidade; moralidade; publicidade; eficiência;
preponderância e indisponibilidade do interesse público; proporcionalidade; razoabilidade; motivação; continuidade; pre-
sunção de veracidade e de legalidade; autoexecutoriedade; autotutela; segurança jurídica; proteção à confiança; boa-fé. 2
Administração Pública: noção; relação com legislação e jurisdição; governo; constituição; federação; personalidade jurídica;
es-trutura fundamental no Brasil; desconcentração; descentralização; órgãos públicos; hierarquia; delegação; avocação. 3
Administração direta e indireta: noções; características; autarquias; fundações públicas; em-presas públicas; sociedades
de economia mista; entes com situação peculiar (ordens e conselhos profis-sionais, fundações de apoio, empresas contro-
ladas pelo poder público, serviços sociais autônomos, orga-nizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse
público). 4 Atividades da Administração Pública: tipologia; poder e função; poder normativo; poder disciplinar; poder decor-
rente de hierarquia; poder vinculado; poder discricionário (evolução conceitual, mérito, justificativa, campos de exercício,
parâmetros, conceitos jurídicos indeterminados); poder regulamentar; poder normativo; poder hierárquico; poder discipli-
nar. 5 Poder de polícia: noções gerais; síntese evolutiva; fundamentos e finalidades; polícia administrativa; regime jurídico
geral; campo de atuação; meios de atuação; limites; possibilidade de delegação; características (discricionariedade/
vinculação, autoexecutoriedade e coercibilidade); requisitos de validade; proporcionalidade; sanções; prescrição. 6 Ato
administrativo; estado de direito; noção; ele-mentos (agente competente, objeto, forma, motivo, finalidade); atributos (pre-
sunção de legitimida-de/veracidade, imperatividade, autoexecutoriedade e tipicidade); perfeição, vigência e eficácia; retroativi-
dade e irretroatividade; tipologia; legalidade; mérito; ato de governo; "não ato"; vícios e defeitos; desfazimento; nulidades;
anulação e revogação; cassação; preservação (convalidação, ratificação e conversão). 7 Processo Administrativo: tratamen-
to constitucional e infraconstitucional; finalidades; devido processo legal no âmbito administrativo; princípios específicos
(contraditório, ampla defesa, duração razoável, formalismo moderado, verdade material, oficialidade, gratuidade, pluralidade
de instâncias, participação popular); tipologia; fases; Lei nº 9.784/1999 e suas alterações; reformatio in pejus; processo
administrativo disciplinar; processo sumário; sindicância; verdade sabida. 8 Licitação: noções gerais; tratamento nor-mativo;
legislação básica; princípios; modalidades (concorrência, tomada de preços, convite, concurso, leilão e pregão); registro
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cadastral; registro de preços; comissão de licitação; fases do processo licitatório; instauração; habilitação; classificação;
julgamento; homologação; adjudicação; inversão de fases; dispensa e inexigibilidade; anulação e revogação; controle;
aspectos penais. 9 Contratos da administração: tipologia; contratos clássicos (obras, serviços, compras, concessões e
permissões); regime jurídico; mutabilidade; prerrogativas da Administração; cláusulas exorbitantes; alteração unilateral;
equilíbrio econômico-financeiro; fiscalização; não invocação da exceção do contrato não cumprido; imposição de sanções;
res-cisão unilateral; ocupação provisória de bens e serviços; duração; prorrogação; garantias; formalização; alteração;
imprevisão; fato do príncipe; recebimento do objeto; rescisão (por ato unilateral e escrito da Administração, amigável e
judicial); pagamento; contratos parcialmente regidos pelo direito privado; novas figuras contratuais; terceirização. 10 Servi-
dores públicos: Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado da Bahia; Regime Próprio de Previdência do Estado da
Bahia; terminologia; vínculos de trabalho (funções, cargos e empregos); noção; acessibilidade; cargos públicos; regime
jurídico; vencimento, remu-neração e subsídio; estabilidade; vitaliciedade; acumulação de cargos; exercício de mandato
eletivo; férias, décimo terceiro salário, licenças e direito de greve; sindicalização; aposentadoria e pensão; limites de despe-
sas com pessoal. responsabilidade dos servidores; poder disciplinar; regime disciplinar; processo administrativo discipli-
nar; comunicabilidade de instâncias. 11 Bens públicos: terminologia; síntese evolutiva; noção; tipologia; classificação;
domínio do Estado; domínio privado; uso de bem público por particular (normal, anormal, comum e privativo); alienação;
afetação e desafetação; formação do patrimônio público; regime jurídico geral; aquisição; terras devolutas; terrenos de
marinha; terrenos marginais ou reservados; terras indígenas; ilhas; águas públicas; minas e jazidas. 12 Serviços públicos:
caracterização; princípios específicos; tipologia; modos de prestação; concessão de serviço público; conceito; caracterís-
ticas; concessão de serviço precedida de obra pública; Lei nº 8.987/1995 e suas alterações; serviço adequado; direitos e
deveres dos usuários; política tarifária; licitação; contrato; encargos do concedente e da concessionária; intervenção; extinção;
permissão e autorização de serviço público; arrendamento; franquia; parcerias público-privadas. 13 Intervenção na proprie-
dade: noções gerais; tipologia; função social da propriedade; restrições e limitações administrativas em geral; tombamento;
ocupação temporária; requisição; servidão administrativa; desapropriação; tratamento constitucional e infraconstitucional;
fundamentos e requisitos; bens expropriáveis; competência; fases e procedimentos; indenização; imissão na posse; desis-
tência da desapropriação; destinação dos bens expropriados; retrocessão; desapropriação indireta ou apossamento admi-
nistrativo; expropriação. 14 Intervenção do Estado no domínio econômico: ordem eco-nômica; fundamentos; valorização do
trabalho humano e liberdade de iniciativa; compatibilização; princípios; soberania nacional; propriedade privada; função
social da propriedade; livre concorrência; defesa do consumidor; defesa do meio ambiente; redução das desigualdades
regionais e sociais; tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte; formas de atuação; Estado regulador;
Estado executor; monopó-lio estatal; defesa da concorrência; fundamentos; sistema brasileiro; atos de concentração; con-
dutas anti-concorrenciais; sanções. 15 Responsabilidade civil extracontratual do Estado: evolução do tema; trata-mento
constitucional e infraconstitucional; responsabilidade objetiva; responsabilidade subjetiva; responsabilidade por ação;
responsabilidade por omissão; responsabilidade decorrente de comportamento ilícito; responsabilidade decorrente de
comportamento lícito; reparação do dano; regresso; causas de exclusão ou de atenuação da responsabilidade; atos
jurisdicionais e legislativos. 16 Controle da Administração Pública: tipologia; controles internos; controle parlamentar; con-
trole pelos tribunais de contas; Ombudsman; controle jurisdicional; sistemas; inafastabilidade; inexigência de esgotamento
da via administrativa; al-cance; consequências; Administração em juízo; habeas corpus; habeas data; mandado de injunção;
man-dado de segurança individual e coletivo; ação popular; ação civil pública. 17 Improbidade administrativa: regime jurídi-
co; concomitância de instâncias; elementos constitutivos do tipo; sujeição ativa; sujeição passiva; ato danoso; dolo e culpa;
sanções; procedimentos; ação judicial.
NOÇÕES GERAIS DE DIREITO E FORMAÇÃO HUMANÍSTICA
SOCIOLOGIA DO DIREITO: 1 Introdução à sociologia da administração judiciária. Aspectos gerenciais da atividade judiciária
(administração e economia). Gestão. Gestão de pessoas. 2 Relações sociais e relações jurídicas. Controle social e o
Direito. Transformações sociais e Direito. 3 Direito, Comunicação Social e opinião pública. 4 Conflitos sociais e mecanis-
mos de resolução. Sistemas não judiciais de composição de litígios.
PSICOLOGIA JUDICIÁRIA: 1 Psicologia e Comunicação: relacionamento interpessoal, relacionamento do magistrado com a
sociedade e a mídia. 2 Problemas atuais da psicologia com reflexos no direito: assédio moral e assédio sexual. 3 Teoria do
conflito e os mecanismos autocompositivos. Técnicas de negociação e mediação. Procedimentos, posturas, condutas e
mecanismos aptos a obter a solução conciliada dos conflitos. 4 O processo psicológico e a obtenção da verdade judicial. O
comportamento de partes e teste-munhas.
ÉTICA E ESTATUTO JURÍDICO DA MAGISTRATURA NACIONAL: 1 Regime jurídico da magistratura nacional: carreiras, ingres-
so, promoções, remoções. 2 Direitos e deveres funcionais da magistratura. 3 Código de Ética da Magistratura Nacional. 4
Sistemas de controle interno do Poder Judiciário: Corregedorias, Ouvidorias, Conselhos Superiores e Conselho Nacional
de Justiça. 5 Responsabilidade administrativa, civil e criminal dos magistrados. 6 Administração judicial. Planejamento
estratégico. Modernização da gestão.
FILOSOFIA DO DIREITO: 1 O conceito de Justiça. Sentido lato de Justiça, como valor universal. Senti-do estrito de Justiça,
como valor jurídico-político. Divergências sobre o conteúdo do conceito. 2 O con-ceito de Direito. Equidade. Direito e Moral.
3 A interpretação do Direito. A superação dos métodos de interpretação mediante puro raciocínio lógico-dedutivo. O método
de interpretação pela lógica do razoá-vel.
TEORIA GERAL DO DIREITO E DA POLÍTICA: 1 Direito objetivo e direito subjetivo. 2 Fontes do Direito objetivo. Princípios
gerais de Direito. Jurisprudência. Súmula vinculante. 3 Eficácia da lei no tempo. Conflito de normas jurídicas no tempo e o
Direito brasileiro: Direito Penal, Direito Civil, Direito Constitucional e Direito do Trabalho. 4 O conceito de Política. Política e
Direito. 5 Ideologias. 6 A Decla-ração Universal dos Direitos do Homem (ONU).
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ANEXO II

MODELO DE ATESTADO PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
(candidatos que se declararam com deficiência)

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) Se-
nhor(a)____________________________________________________________________________, portador(a) do
documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação
brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões)
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________,
CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes fun-ções/funcionalidades
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento, conforme o Decreto nº 3.298/
1999_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a)

ANEXO III

DECLARAÇÃO - TJBA JUIZ SUBSTITUTO

Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do(a) candidato(a)], declaro, para fins de
isenção de pagamento de taxa de inscrição no concurso público, ser membro de famí-lia de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de
inscrição em concurso público.

Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4º do referido Decreto, família é a unidade nuclear composta por
um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contri-buam para o rendimento ou tenham suas
despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, definido como o local que
serve de moradia à família.

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4º do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa renda, sem prejuízo
do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda
familiar mensal de até três salários mínimos.

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos aufe-ridos por todos
os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do art. 4º
do Decreto nº 6.135/2007.

Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na
família.

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e
estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6
de setembro de 1979.

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais.

[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO].

__________________________________________________________
[Nome/Assinatura do(a) candidato(a)]

OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6Yzg4ZTo3Yzk2:VGh1LCAyNyBTZXAgMjAxOCAxNDoxMTowMyAtMDMwMA==

Cad. 1 / Página 1013DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.232 - Disponibilização: quinta-feira, 27 de setembro de 2018

ANEXO IV

MODELO DE LAUDO MÉDICO PSIQUIÁTRICO PARA EXAME DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL

Atesto, para os devidos fins, que o(a) candida-to(a)______________________________________________, examinado(a)
por mim nesta data, apre-senta as seguintes condições psíquicas:

- consciência:_________________________________________________________________________;
- orientação:__________________________________________________________________________;
- atenção:____________________________________________________________________________;
- pensamento (curso, forma e conteúdo):___________________________________________________;
- comportamento ______________________________________________________________________;
- humor/afeto:________________________________________________________________________;
- coerência:___________________________________________________________________________;
- relevância do pensamento: _____________________________________________________________;
- conteúdo ideativo: ____________________________________________________________________;
- sensopercepção: _____________________________________________________________________;
- hiperatividade: ______________________________________________________________________;
- encadeamento de ideiais:______________________________________________________________;
- memória recente_____________________________________________________________________;
- memória remota_____________________________________________________________________;
- cognição/inteligência:_________________________________________________________________;
- capacidade de tirocínio e juízo crítico:____________________________________________________;
- linguagem:__________________________________________________________________________;
- uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos):_________________________________.

Conclusão:____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________.

Cidade/UF, __ de_________________ de 201_.

MINISTÉRIO PÚBLICO
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 SECRETARIA GERAL

ATO Nº 431/2018

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11/1996, e de acordo com a Lei no 8.966/
2003, resolve exonerar, a pedido, a partir de 25 de setembro de 2018, a servidora Thais Carla dos Anjos Fonseca, do cargo
de Gerente Administrativo Regional, CMP-3, deste Ministério Público.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 26 de setembro de 2018.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 432/2018

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da
Constituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11/1996, bem como a Lei no 8.966/2003,
resolve nomear, a partir de 25 de setembro de 2018, para o cargo de Gerente Administrativo Regional, CMP-3, deste
Ministério Público, Igor Andreyson Mendes Lopes,  colocado à disposição pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
conforme Decreto Judiciário publicado no DJe em 25 de setembro de 2018.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, 26 de setembro de 2018.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça


